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Câmara Municipal de Cantagalo 

 
EXPEDIENTE 

 
 DIÁRIO OFICIAL  ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO 

MUNICIPAL CANTAGALENSE – D.O.E. 
 
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº: 1611/2021 DE 02 DE JUNHO 
DE 2021, PARA DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS 
OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO CANTAGALENSE. SUA 
PUBLICAÇÃO SERÁ SEMANAL, COM AS EDIÇÕES ASSINADAS 
ELETRÔNICAMENTE PELO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CANTAGALO. 
 
Nota: A Câmara Municipal de Cantagalo garante a autenticidade 
de todas as edições do DOE, desde que visualizadas através de 
seu sitio eletrônico: https://www.cmcantagalo.rj.gov.br/, onde 
todas as edições serão armazenadas em meios digitais como 
impresso e fixado em mural na entrada deste órgão. 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO-RJ 
CNPJ Nº: 31.838.469/0001-28 

Rua Professora Ruth Farah Nacif Luttebach – 391 
Centro – Cantagalo-RJ – Cep.: 28.500-000 

Tels: (22)25554206 / 4755 / 5645 / 5646 
 
 

       
        Participe de nossas Sessões Ordinárias 

 
 
 Terças e Quintas – a partir das 18:30 h 

 

Ao vivo pelo  CÂMARA CANTAGALO 
 
 

 
 

 EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
011/2017 

 
Locador: JOÃO DA SILVA FRANÇA 
               CPF: 092.793.187-72 
 
Locatária: CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
                 CNPJ: 31.838.469/0001-28 
 
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto, tendo 

em vista o aumento exacerbado e inesperado do índice 

de reajuste anual (IGPM/FGV) previsto no Contrato nº 

011/2017, estabelecer que o índice de correção anual a 

ser aplicado, para pagamentos no período compreendido 

entre de 03 de abril de 2021 e 02 de abril de 2022, é o 

IPCA (índice de preços ao consumidor amplo). Valor já 

atualizado pela cláusula de reajuste: R$ R$ 6.024,90 

(seis mil e vinte e quatro reais e noventa centavos) por 

mês. 

Fundamento Legal: art. 24, X, da Lei nº 8.666/93. 

Dotação Orçamentária:33.90.36.00-00 – Outros Serviços 
de Terceiros.  
Data da Assinatura: 01/07/2021. 
 

Ciro Fernandes Pinto 
Presidente 

     __________________________________________ 
 
    Portaria n.º 039/2021, de 05 de julho de 2021. 
 
“O Presidente da Câmara Municipal de Cantagalo, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais”, 

 
Resolve: 
 
       EXONERAR José Francisco Peixoto Terra, 
Contador, Matrícula n.º 3.015-5, do Cargo em Comissão 
de Assessor Chefe do Controle Interno, com efeitos 
retroativos a 01 de julho de 2021. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Presidente, em 05 de julho de 2021. 
 
        Ciro Fernandes Pinto 
     Presidente 
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Portaria nº 040/2021, de 05 de julho de 2021. 
 
“O Presidente da Câmara Municipal de Cantagalo, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais”, 

      Resolve: 

    Tornar sem efeito a Portaria n.º 023/2021, de 23 

de fevereiro de 2021, e Nomear os Servidores do 

quadro permanente, Andréia Guerra Pimentel, 

Agente Legislativo, Matrícula n.º 3.016-3, Jaime 

Pereira Cordoeira, Agente de Serviços Gerais, 

Matrícula n.º 1.155-0 e Erick Bruno Portugal Freixo, 

Assistente de Plenário, Matrícula n.º 8.489-0, para 

sob a presidência da primeira, constituir a Comissão 

permanente de Licitações do Poder Legislativo de 

Cantagalo, com efeitos retroativos a 01 de julho de 

2021.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Presidente, em 05 de julho de 2021. 
 
                    Ciro Fernandes Pinto 

                      Presidente 
_____________________________________________ 
 

 LEI N.º 1.620/2021. 
 
DISPÕE SOBRE A APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO 

BIMESTRAL SOBRE AS OBRAS EM ANDAMENTO OU 

COM PRAZO DE EXECUÇÃO SUSPEO NO MUNICÍPIO 

DE CANTAGALO. 

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, faz saber 
que a Câmara aprovou e, assim, promulga a 
seguinte Lei: 

 

Art.1°- O Poder Executivo apresentará à Câmara 
Municipal, bimestralmente, um relatório 
sobre as obras em andamento ou com 
prazo de execução suspenso, no âmbito 
do Município de Cantagalo. 

 

Parágrafo único – No relatório mencionado no 
caput deste artigo deverá constar: 

I – número do contrato e dos aditivos; 

II – custo de cada obra, incluindo aditivos; 

III – valor liquidado; 

IV – percentual executado; 

V – tempo previsto para o seu término; 

VI – fontes de recurso de cada obra; 

VII – órgão contratante; 

VIII – despesas contratadas. 

 

Art.2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Presidente, em 05 de julho de 2021. 

 

CIRO FERNANDES PINTO 
PRESIDENTE 

 
 

Autor: Vereador Ciro Fernandes Pinto (citação em 
atendimento à Lei n.º 1.427/2018, de 05/10/2018) 
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